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Vinculam esta ccntratação, independentemente de transcrição
1. O Termo de Referência;
2. O Edital da Licitaçáo;
3. A Proposta do contratado;
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. -

cLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
1. O prazo de vigencia da contrataÇáo é de

, na íorma do aftiqo 105 da Lei n' 14.133. de 2021

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ..,,.,,./.,.,, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, POR INTERMÉDIO
Do (A) ................. . .. E

O Município de lpuêiras/CE, pêssoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n0

07.680.846/OOOa -69, com sede no Parque da Cidade José Costa Matos, s/n, bairro Centro, CEP 62230-000,
lpueiras/CE, neste ato representado(a) pelo(a) ................ ......... (cargo e nome), nomeado(e) pela Portaria no

......, ae..... de ..................... de20..., publicada no DOMde..... de .............. dê ..... ., portador da MatrÍcula

Funcional no .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ... .. ... inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no sediado(a) na .................... doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por ............................. (nome e funçáo no contratado),

conforme atos constitutlyos da empresa OIJ procuração apresentada nos auÍos, tendo em vista o que consta
no Procêsso no.............................. e em observância às disposiÇóes da Lei no 14.133. de 1o de abril de 2021,

e demais legislaÇáo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregáo

Eletrônico n....1.., mediante as cláusulas e condiçÕes a seguiÍ enunciadas.
1. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1. O objeto do prêsente instrumento é a contrataÇáo de.................. . , nas condiçÕes estabelêcidas
no Termo de ReÍerência.

2. Ob eto da cont

3

2
contados do(a)

1. O prazo de vigência será automaticanente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quiando o objeto não for concluído no perlodo firmado acima, ressa/yadas as providências

cablveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAIITENTO
O prazo para pagamento e demais condiçÕes a ele referentês encontram-se no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE
As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

cLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUçÃO
1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuÇão

CLÁUSULA SÉTIMA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
As condiçôes de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.
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clÁusull otrAVA - oBRtcAçôEs Do coNTRATANTE
2. Sáo obrigaçôes do Contratante:
3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;
4. Receber o objêto no prazo e condiçÔes êstabelecidas no Termo de Referência;
5. Notificar o Cóntratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

6. Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçÔes pelo Contratado;
7. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execuÇão do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver co
execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o

ntrovérsia sobre a
art. 143 da Lei n"

14.133. de 2021

1

B. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no pÍazo,

forma e condiçôes estabelecidos no píesente Contrato;
9. Aplicar ao ContÍatado as sançÔes previstas na lei e neste Contratoi
10. Cientificar a Procuradoria-Geral do MunicÍpio para adoção das medidas cabÍveis quando do

descumpÍimento de obíigaçÕes pelo Contratado;
1 1 . Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaÇÕes e rêclamaÇÔes rêlacionedas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exêcução do a.,uste

1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimênto
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo

12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do êquillbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de XXXXXX.
13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inlcio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
14. A AdministraÇáo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainàa que vinculados à execução do contrato, bem como pgr qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos oU Subordinados.

cLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
1. O Contretado deve cumprir todas as obrigaçôes constantês deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os Íiscos e as despesas decorrentes da boa ê perfeita

execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a sêguir dispostas:
2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em poftuguês, e

da relação da rêde de ass,sÍé ncia técnica autorizada;
3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de Dêfesa

do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);
4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaÇáo;
5. Atender ài determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. .137. ll, da Lei n." 14.133. de 2021) e prestaÍ todo esclarêcimento ou informâção poÍ

elês solicitados;
6. Rêparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pélo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçÕes

rêsultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
7. Responsabilizar-se pàlos vÍcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como pojtodo ê

qua(uer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidadê a

fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execução contratual pelo contÍatante, que ficará autorizado

a descoÀtar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos soÍridos;
8. euando náo for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, o contretado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com

a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade Íelativa

à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos fedeÍais e à Dívida Ativa da União;
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3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio
ou sede do contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;

9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaÇÕes trabalhistas, previdenciárias, flscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo específica, cujâ inadimplência nâo transfere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;
10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriÍique no local da execuçâo do objêto contratual
1 1 . Paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer ativtdade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica Ou que ponha êm risco a Segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12. Manter duÍante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitaçâo na licitação,
13. Cumprir, durante todo o perÍodo de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislaçâo ( da Lei n.o 1411

14. Comprovar a rêserva de caÍgos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscâl do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

oaráorafo único. da Lei n." 14.133. de 2021 );
15. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

16. Arcar com oônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sêja satisfatÓrio para o

atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no AIL
124. ll. d, da Lei n" 14.133. de 2021

17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipa l, as normas

de segurança do contratante;
18. Atocar os empregados necessárlos, com habilítação e conhecimento adequados, ao

peieito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,

equipamentos, fenamentas e utensllios demandados, cuia quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regéncia;

19. Oriental e treínar seus empregados sobre os deveres prevlstos na Lel no 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazas para protação de dados pessoais a que tenha

acesso por força da execuçáo deste contrato:
20. Conduzir os trabathos com estríta obseNância às normas da legislação peftinente,

cumpindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de

execução do obieto e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina'
21. Subméter previamente, por escito, ao contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam ás êspec,IlcagÕes do memorial descritivo

ou instrumento congênere.
22. Náo permiti a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendii para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do
trabaiho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

2, cLÁUSULA DÉCIMA- INFRAÇÓES E SANçÓES ADMINTSTRATIVAS
1. Comete infraÇáo administrativa, nostermosda Lei no 14.133 de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b. der causa à inexêcuçáo parcial do contrato que cause gravê dano à AdministraÇáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c
d
e
Í.

s
h
2

deÍ causa à inexecuçáo total do contrato;
ense.iar o retardameÀto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificedo;

apreÀentar documentação falsa ou prestar dêclaraçáo falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i.Advertê
a imposi

comportar-se de modo inidônêo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no ?Élo da Lei no 12.846, d

Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acimâ descritas as seguintes sançÕes

ncra, q uando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que náo se justificar

çáo de penalidade mais grave t30 da .14.133
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
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ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156.

i n" 14.133 de 2021
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que iustiÍiquem a
imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §5". da Lei no'14.'133, de 2021).

iv. Multa:

1. moratória dê .....% (..... por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da
parceia inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

2. moratória de .....% ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de .....% (.... porcento), pela inobseNància do prazofixado
para apresentação, suplementaçáo ou reposição da garantia.

i.O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumpimento ou cumpimento irregular de suas
ctáusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatória de ......o/o (....... por cênto) sobre o velor total do contrato, no ceso de
inexecuÇão total do objeto.

3. A aplicaçâo das sançôes previstas neste Contrato náo êxclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei n" í4.133. de 2021)
a. Todas às sanções previstas neste Contrato poderào ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156. §7", da Lei n" 14.133, de 2021)
1. Antes da aplicaÇáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação atl.'157 da Le ô 14.1 de 2021

2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores âo valor do pagamento
desse valor, a diferença

5. A aplicaçáo das
ampla deÍesa ao Contra
Lei n" 14.13 21

14.133. de 2021).
3. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
sançóes realizar-se-á em processo administrativo quê assegure o contraditório e a
tado, observando-se o procedimento pÍevisto no caPut e parágraÍos do art. 158 da

, para as penalidades de impedimento dê licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.
6. Na aplicaçáo das sançóes seráo considerados
a. a natureza ê a gravidade da infraçáo cometida;
b. as peculiaridades do caso concretoi
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos

órgâos de controle
Os atos previstos como infraÇÕ es administrativas na Lei n" 14.133. dê 2021, ou em outras leis de

art. 156 n" 14.133 d 1

7
licitaçÕes e contratos da Administraçâo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0

12.846, de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

B. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desccnsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobriÍ ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pesso_ejurÍdica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa iurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia
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9. O Contratante deverá. no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da

sanÇão, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins dê
pubiicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16í. da Lei n" 14.133, de

2021],
10. As sanÇôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

14. 1 33 de 20 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÔes

são passÍveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei n" 14.1 33/21

1i. Os dêbitos do contratado para com a AdministraÇáo contratante, resultantes de multa administrative

e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, podeÍâo ser compênsados, total ou parcialmente, com os

creditos devidôs pelo rêferido órgáo decorrentês deste mesmo contreto ou de outros contratos administrativos
que o contÍatado possua com o mesmo Órgão ora contratante.

.12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
1. O contrato se extingue quando cumpridas as obngações de ambas as parÍes, ainda que

lsso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
2. Se as obrígações não forem cumpidas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a concúsão do obieto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.
1 . euando a iáo ôonclusáo do àontrato reíeida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a. ficará ete constituldo em mora, sendo-lhe apticáveis as respêctlvas sangóes a dministrativas: e

b. poderá a Administração optar peta extinção do contrato e, nessê caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.
4. o contrato poce seÍ extinto àntes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
1. Nesta hipótese, aplicam-se tambám os artioos 138 e 139 da mesma Lei

2. A alteração sociai ou a modiflcaçáo da Íinalidade ou da estrutura da empresa náo enseJará a

rescisáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contÍato
1 . Se a operação implicãr mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
5. O termo de rescisão, semprê que possivel, seíá precedido:

1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

2. Relação dos pegamentos já eÍetuados e ainda devidos;
3. lndenizaçÕes e multas.

6. A extinção do contreto não configure óbice pâra o reconhecimento do dêsêquilíbrio econÔmico-

Íinanceiro, hipótese em que será concedidà indenização por meio de termo indenizatÓrio (ad. l3l caput da

Z. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseguentes será indícada após aprovação da Lei

OrÇamentária iespectiva e l:beraÇAo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
14: cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

1. Os casos omissos serão decididos pelo contÍatante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei !:

Lei n.o de 2021
't3. c USULA D CIMA SEGUNDA- OOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município de lpueiras deste exercÍcio, na dotaçâo abaixo

discriminada:
l.Gêstão/Unidade:

ll.Fonte de Recursos:
lll. Programa de Trabalho:
lV.Elemento de Despesa:
V.Plano lnterno:

Vl.Nota de Empenho:
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contidas na Lei n" 8.078 . de 1990 - Cód ode DêÍesa do Consu

[Local], [dia] de [mês] de [ano]

midor -enormaseprincÍpios

15

16

17.

oerais dos contratos.
ct-iusuun oÉctrun euanre- alreneçoes

1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei no

14.133. de 2021 .

z. o cont,-rtaoo e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizérem necêssários, ãté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
3. Registros que nâo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

disóensada a celebraÇão de termo aditivo, ra forma do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021'

clÁÚsula oÉctmr oÚtnra- PUBLIcAçÃo
,1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataÇÕes

públicas (pNCP), na forma preúista no art.94 da Lei 14.133, de 202í, bem como no respectivo

sÍtio oficial na lnternet, em atençáo ao Decreto Municipal n'1512023.
clÁusula oÉctua sexre- rono

1. Fica eleito o Foro da Comarca de lpueiras para dirimir os litlgios que decorrerem da execuÇáo dêste

Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliação, conÍorme aIl-l92,ll!:Jatgl
n' 14.133121.

Representante legal do CONT

Representante legal do CONTRATADO

RATANTE

TESTEMUNHAS
1-
2-

f,êrq. dô cidàde -losé Costã Àaêtos Ü1-CÔnlíoIlpueiras-ceàtá (88) 368s.1879
www.ipuerrês.ce.gov.br

(

.Y



.;>
Le'/o
l.r 1ô

O DF l/Ct.»

a\

EP ..f:.

Unidade

Item
do
TR

ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS
ATA DE REGISTRO DE PREçOS
óRGÁo ou ENTIDADE PUBL\)A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N o ..,,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, através das Secreterias de
com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ..., neste ato representado(a)
pelo(a) ...... (caigo e nome), nomeado(a) pela Portaria no...... de..... de...... de 200..., publicada no ... ... de

..... Oe ....... de .. -., portador da matrícula funcional no ....... .. . .. ...,, considerando o julgamento da licitaçáo na

modalidade de pregáo, na Íorma eletrÔnica, para REGISTRO DE PREÇOS no......./20,.., publicade no...... de

.....t.....120....., procésso administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condiqões previstas no edital, suieitando-se as partes às normas constantes na Lei

n" 14.133, de í" de abril de2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de2023,e em conformidade com

as disposiÇôes a seguir:

1. DO OBJETO
.1.1. A presente Ata tem por objeto O registro dê preços para a eventual contratação de ........ ,

especiÍicado(s) no(s) item(ns).......... ào.......... Termo de Referência, anexo...... [do edital de Licítaçáo no

........ nO ..1ou \ao AvÍso da Contratação Direta nol, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas

cujos preÇos tenham sido registrados, andependentemente de transcriçáo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preÇo registrado, as especiÍicaçôes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condigÕes ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Fspecificaçáo lvlarca
(se exigida

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Quantidade
Máxima

X

l--- +

I

Ata

3.

J_t

preços

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anêxo a esta

óRGÃo(s) cERENctADoR E PARTIcIPANTE(s)

O órgào gerenciadcr será o ......(nome do Órgão) .

{Atém do gerenciador, não há [ou] sáo] Órgáos e entidades públicas patticipantes do regístro de

Item no Órqãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA AOESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os óÍigãos e as entidades da Administração PÚblica federal, estadual,

distrítat e municipal qlue não pafticiparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de regístro de preços

na condiçáo de não pafticipantes, oÔservados os seguintes requisitos:

à Ci.lade l.sÉ Coetê l''1at.re. Ol CenlrcllpuerrÀs-Ceará
7 (i6ú.;'16l()o01 r')1, 1Ê. í)h 9;10196 0

@
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4.1.1 . apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situagôes de provável

desabastecimento ou descontinuidade de seNiço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estáo compatívels com os valoras praticados

pelo mercado na forma do aft. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do Órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor'

4.2. O órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso e/as possam acarretar preiuÍzo à

execuçáo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçào, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgáo ou da entidade não pafticipante aceita pelo 9rgão ou pela

entiáade gerenciadora, desde que réspeitado o timite temporal de vigéncia da ata de rêgistro da preços.

4.4. O órgáo ou a entidade poderâ adeir a item da ata de registro de preços da qual 
.seia .integrante, 

na

qualidade dã nâo pafticipante, para aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo registrado, obseNados

os reqursiÍos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.5. Ás aqulslções ou contratações adicionais não poderão exceder, por Órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quàntitativos dos itáns do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os pafticipantes.

4.6. O quantitatívo deconente das adesÕes náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitatívo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e. os pafticipantes,

independentementõ do número de órgãos oú entidades nãô paiicipantes que aderirem à ata de registro de

preços.

4.7. para aquisição emergencial de medicamentos a material de consumo médico-hospitalar por Órgãos

e entidades aa' ndministraçaô Pública federal, estaduat, distital e municipal, a adesáo à ata de registro de

preços gerenciada peto Mihistério da Saúde não estará suieita ao limite previsto no item 4.7.

4.8. A adesáo à ata de registro de pregos por órgáos e entidades da Administraçáo Pública estadual,

distrital e municipal poderá seúxigida paraiins de transferências voluntárias, náo ficando su.ieita ao limite de

que trata o item 4.7, desde que se]a destinada à execução descentralizada de programa ou projeto Íederal e

dàmpàrao" a compatibilidaàe dos prêÇos regiskados com os valores praticados no mercado na forma do art.

23 da Lei n" 14.133. de 2021.

Vedaçâo a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados ne ata de registÍo de preços.

5. VAL1DADE, FORMALTZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do.primêiro dia Útil

subsequente à data de clivulgaçâino PNCP, pódendo ser prorrogada por igual perÍodo, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecid_a no prÓprio

instrumento contratual e observará no moménto da contratação e a cada exercÍcio financeiro a

diiponibilidade de créditos orÇamentários, bem como a prevlsâo no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) êxercício financeiro.

5.1.2. Na Íormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contrataÇão com os fornecedores registrados na ata será ÍoÍmalizada pelo órgáo ou pela êntidade

inÉressaoa por intàrmédio de instrumento coniratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábit, conÍorme o art. 95 da Lei no 14 133, de 2021'

Pêrq. dê Cidâde José Cot!à N4à!os. o 1 _ CenLro I lpüeiràs - Ceará
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5.2.1. O instrumento contratual dê que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sastema de registro de preÇos poderáo ser alterados, observado o art.

124 da lei n" 14.133,de2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, deveráo ser observadas as seguintes

condiÇóes para formalizaÇão da ata de rêgistro de preqos:

5.4.1 . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o lióitante oferecer ou nâo proposta em quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edltal

ou no avíso de contratação direta e se obrigar nos limites delai

5.4.2. SeÍá incluído na ata, na forma de anêxo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

S.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classifjcaÇáo da licitaÇáo; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

S.4.3. Será respeitada, nas contrataÇÕes, a ordem de classificaÇáo dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.S. O registro a que se refere o ite..n 5.4.2 tem por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva para o

caso dê impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. para fins da ordêm de classificaÇão, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se referê o item 5 4.2.2

somente será efátuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. euando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes

estabelecidos no eCital ou no aviso de contratação direta; e

5.7 .2. euanCo houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipÓteses

previstas no item 9.

5.8. O preço rêgistrado com indicaçáo dos licitantes e fornecêdores seÍá divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigênôia da ata de registro de preços

S.9. Após a homologaçáo da tacitação ou da contrataÇão direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da aontrataçâo direta, será convocado para assinar a ata de regisko de preços, no prazo

e nas condiÇÕes estabelecidos Áo editai de iicitaçáo ou no aviso de contretaçáo diíeta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sançÕes pÍevistas na Lei n0 14'133, de 2021.

5.9.1. O prazo dê convocaÇâo poderâ ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mêdiante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a .iustificativa seja aceita pela Administração.

S.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

5.1 
,l . euando o con'/ocado náo assinar a ata de rêgistro de preços no prazo e nas condiçÔes estabelecidos

no edital ou no aviso de contrataçáo, e observado o disposto no item 5.7, obseÍvândo o item 5.7 e subitens,

fica facultado à AdministraÇáo cónvocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classiÍicaçáo, para fazê-lo ém igual prazo e nas condiÇões propostas pelo primeiro classiflcado.

5.j2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçáo nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital

ou do aviso de contratação direta, podeá:

;,rrc dô C dn.e Joséaortà l'1àto5, Or Cenl.o I lpuelaas-Ceàrá
I f'l lr7.l,ir1r ír'lô,/o(:)01 (,rr rl . 0ô..1r, ! I lilj a)
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5.12.j. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram rêgistrados sem reduçáô, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençâo de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatáÍio; ou

5.12.2. Adjudicer ê Íirmar o contrâto nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando fÍustrada a negociação de melhor condição

S.1 3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes

estabelecidas, mas náo obrigará a Aàministraçáo a contratar, facultada a realizaçâo de licitaÉo espectÍlca

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1 . Os prêços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticad'os no-mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintês situaçÔes:

6.1..1. Em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisÍveis ou previstveis dé consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-cuçáo dl.ata tal como

paãtuada nos teimos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do atl. 124 da Lei no 14.133, de 2021,

6.1.2. Em caso de criaÇáo, alteraÉo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

iuperveniência de disposiçóei legais, com comprovada repercussâo sobre os preços registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contrataçáo direta de cláusula de

rea.iustamento ou repactuaÇão'sobre os preÇos registrados, nÔs termos da Lêi n" 14.'133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preÇo registrado tornar-se superior-ao preço praticado no mercado por motivo

suferveniente, o órgáo ou entiâade 
-gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7 .1.1. caso não aceite reduzir seu preço aos valorês praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanio ao item Íegistrado, sem aplicaçáo de penalidades

administrativas.

7 .1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificaçág, para verificár Se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantés ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado

7.1.3. se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora .procederá ao

cancelamento da ata de registro de preçosl adotando as màdidas cabíveis para obtençáo de contrataçáo

mais vantajosa.

7'1.4.NahipÓtesedereduçãodopreçoÍegistrado,ogêrenciador-comunicaráaosÓrgáoseàs
entidades que tiverem firmado conkatos decôrrenies da ata de registro de pregos para que avaliem a

óonveniência e a oportunidade de diligênciarem negociação com vistas à alterãção contratual, observado

o disposto no aú.. 124 da Lei no 14.133' de 20?1.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor náo poder

cuãprir ai ouiigaçôes estabeíecidas na ata, será Íacultadô ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

àá fjr"ço regisiraOo, mediante Córpror"çao de Íato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altêraÇáo, a

doiumentação comprobátória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condiçÔes inicialmente pactuadas.

Pêrq. dà clclÀde José coet; Mâtos O1_CenlÍÔIlpueiràs-Ceêtá
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7.2.2. Náo hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
aJobrigaçÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,

sem prejuizo das sançôes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâo, para veriÍicar

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se náo obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamênto da ata de regisko de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenÇâo da contrataçáo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçáo da majorâçáo do prêço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
préço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que tiverem

flrmado contratos àecorrentes da atide registro de preços sobre a efetiva alteragão do prêÇo registrado,

para que avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,

de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIOADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de. registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgáo ou entidede gerenciadora êntre os órgãos ou as entidades pârticipantes

e não participantes do registro de preÇos.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade participantê; ou

8.2.2. De Órgâo ou entidade participante para Órgão ou entidade náo particlpante'

g.3. O órgáo ou entidadê gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótêse de remanejâmento de órgão ou entidade participante p?la grqâ-o- 
^ou 

entidade não

participânte, seráo observados o! limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

B.S. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o Íemane.iamento solicitado, com a redução

ào quantitativo inicialmãnte informado pe-io orgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anudncia do órgáo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados'

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

MúnicÍpios distintos, caÉerá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pÍeços, observadas as condiÇões

nela estabelecidas, optar pela aceitaÇáo ou nâo do fornecimento dêcorrente do remanejamento dos itens'

g.7. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicação pelo ÓÍgáo ou .pele entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

ãistribuiçao das quantidades para a execugão descentralizada será por meio do remanejamento.

g.CANCELAMENToDoREGISTRoooLICITANTEVENCEDoREDoSPREÇos
REGISTRADOS

9.1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.'1.'l.DescumprirascondiçÔesdaataderegistrodepreços'semmotivojustiÍicado;
g.1.2. Nâo retirar a nota de empenho, ou instÍumento equivalente, no prazo estabelecido pela

AdministraÇáo sem justiflcativa razoável;

g.1 .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipÓtese prevista no aÍligo 27 , § 20, do Decreto

no 11.462, de 2023; ou
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g.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no í4.133, de 2021.

9.1.4.í. Na hipótese de aplicagão de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

n" 14.133, de 2021, caso á penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassê o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante dêcisão

fundameniada, deciàir óela manutenÇão do registro de prêÇos, vedadas contrataÇÓes derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sançáo.

g.Z. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditÓrio e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá

convocar oS Iicitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçáo

9.4. O cancelamento dos p[eços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

àe registro de preços, total ou paicialménte, nas seguintes hipótesês, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:

9.4.1. PoÍ íazâo de intêresse público;

g.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não hcuver êxito nas negociaçÓes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, Ãos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 40, ambos do Dêcrêto no

1 1 .462 , de 2023 .

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de RegistÍo de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital ou no aviso de contratação direta.

10'1 ,1. As SanÇões também Se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, náo honrarem o compromisso assúmido iniustificadamente apÓs terem assinado a ata

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidâdes decorrentes do descumprimento do

páciuado nesta atà de registro ãe preço (art. 7", inc. klv, do Decreto n' 11.462, de 2023), exceto nas hipÓteses

ãífrá o Oe""umprimenio disser'respeito às contrataçÕes dos.órgáos ou entidade pârticipante, caso no qual

caberá ao respectivo órgâo participante a aplicaçâo dã penalidadê (art. 8", inc. lX, do Decreto n" 11 462, de

2023\.
.10.3. o órgâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgâo gêrenciador qualquer das ocorrências

preuista" no Ite, 9.1 , dada a necessidade de instauraÇão dê procedimento para cancelamento do registro do

fornêcedor.

11. coNDrçÕES GÊRAIS

11.1. As condiçÕes gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega e.recebimento, as

obrigaÇÕes da ÃdminÉtração e do fórnecedor' registrado, penalidades e demais condiçÔes do ajuste,

encontram-se definidos no termo de ReÍerência, ÁrueXO nO EDTTAL OU AVISO DE CONTRATAçÁO

DIRETA,

para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada êm ordem, vai assinada pelas partes e e ncaminhada cÓpia aos demais Órgãos pafticipantes (se

houver).

'^t?f,Íã'3

Represêntantê legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

(8a) 36E5.1879
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ANExo rv - MoDELos oe oectaneçÔes

Declaração de cumprimento ao disposto no inciso xxxlll do art,70, da constituição Federal

;5óít "",,

i,.3_-- -
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(NOIV NA E QUAL|F|CA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins

àe prova em processo licitatório N" _, junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estedo do Ceará, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27t10t1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso

XXilll, do artigo 70, da Constituiçáo Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigolo ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condiÇáo de aprendiz, a partir de 14 (quatoÍze) enos.

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, flrma a presentê, sob as penas da Lei

. (CE), ..... de..................... de . ......

DECLARANTE

Declaração dê inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação

(NOM|NA E QUALIFICA o LICITANTE), DECLARA, para os devidos Íins de direito, especialmente para fins

penalidades cabíveis, que inexiste quatquer fato superveniente tmpeditivo de nossa habilitação para partlcipar

no presente certame licitatório, bem assim que Íiàamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Pelo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

...... .. . (CE), ... de . . ........ . de.......

DECLARANTE

DeclaÍação negativa de emprego de servidoÍ do município

NOMINA E QUALIFICA O L|CITANTE), DECLARA, paÍa os devidos fins de direito, especialmente para fins

penalidades cãbíveis que não lntegrã[o corpo social, nem.no quadro funcional empÍegado público, ou

membro comissionado de órgâo ãireto ou indireto da administração municipal na qual concorremos ao

processo em epÍgraÍe.

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

.. . ..... (CE),... de....... ........ . de ...

f,..a Ca r alade jôté Cogtà 1,1ê!os, Ol Centro I lpue ràs - CeàÍá
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NOMINA E QUAL|F|CA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins

de prova em processo licitatÓrio N" , junto ao Município de lpuêiras, Estado do Ceará, sob as

penalidades cabíveis que tem conhecirnent,o de tàdos os parâmetros e elementos do serviço a ser Ôfêrtado

e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conÍorme modelo constante

dos Anexos deste edital.

DECLARANTE

Declaração cabíveis que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Serviço a ser
ofe rtado

Pelo que, por ser a êxpressão da verdade, flrma a presente, sob as penas da Lei

(CE),... . de... . .............. de.....

DECLARANTE

epigrafe.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

. . (CE), ..... de.............. ..... de...... .

DECLARANTE

DeclaÍação de microempresa, de êmpresa dê pequeno porte, confoÍme Lei complêmentaÍ 12312006

(NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para osdevidos fins de direito, especialmente para flns

à;;;;r; ", 
p;o.esso ticitatório No , iunto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado.do Ceará, sob as

pãrirria"oãi J"oiveis que é microem-fiEã-ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento

previsto na Lei Complementar n". 12il2006, de 14 de dezembro de 2006, cuio termos declaro conhecer na

integra, e está apta, portanto, a exercêr o direito de preferência como critério dê desempate no cêrtame em

DECLARANTE

Dêclaraçãodeintegralconcordânciacomostermosdesteedltalesêusanêxos

NOMTNA E QUALIF|CA O L|CITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, êspecialmente paÍâ fins

penalidades cabíVeis que concorda integralmente com os termÔs deste editâl e seus anexos;

Pê.q dê Cidade lo!á Co5ta Màtos O1 Centro I lPueirôs - CeàÍá
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Docleraçáo de Entrega no Prazo dê 24 horas

de

DECLARANTE

(NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para flns

de prova em processo licitatório No 

-, 

junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, sob as
penalidades cabíveis que entregará o objeto solicitado pela respectiva secretaria de saúde, no prazo de até

24 horas, qualquer dia da semana, conforme a necessidade da mesma.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(cE), .... de
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